
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA N° 9, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Cria a Comissão de Heteroidentificação e Comissão Recursal do 1º
Processo Seletivo Público para estagiários de 2020 da Procuradoria
Regional da República da 1ª Região. 

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº

994, de 27 de setembro de 2019, com fundamento na  Lei nº 11.788, de 25 de setembro de

2008, na  Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de

2009, e alterações posteriores e no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público

da União aprovado pela  Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações

posteriores e, tendo em vista o disposto no art. 16, § 2º, da Portaria PGR/MPU nº 652 de 30 de

outubro de 2012, considerando o Edital nº 03/2020, Resolve: 

Art.  1º  Instituir  a  Comissão  de  Heteroidentificação,  responsável  pelo

procedimento de validação de autodeclaração para os candidatos que se declararam negros

(pretos  ou pardos) e  minorias  étnicos-raciais  no 1º Processo Seletivo Público de 2020 da

Procuradoria Regional da República da 1ª Região. 

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição: 

I  -  Hellena  Rangel  de  Oliveira  Rocha,  Técnico  do  MPU/Administração,

matrícula 21266, Presidente da Comissão; 

II - Katia Maria Menezes do Bonfim Maia, Técnico do MPU/Administração,

matrícula 21266; 

III  -  Ricardo  Machado  Lobo,  Técnico  do  MPU/Administração,  matrícula

21266; 

IV  -  Simony  Campelo  Pires  de  Castro,  Técnico  do  MPU/Administração,

matrícula 3648; e 

V - Wilson Carlos Duarte Araújo, Técnico do MPU/Administração, matrícula
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30845. 

Art.  3º Instituir  a  Comissão Recursal,  responsável  pela  análise  dos recursos

interpostos pelos candidatos. 

Art. 4º. A Comissão Recursal será integrada pelos servidores: 

I  -  Aline  de  Oliveira  Carraro,  Técnico  do  MPU/Administração,  matrícula

29277; 

II - Ludmille Dias Ribeiro, Técnico do MPU/Administração, matrícula 29277;

e 

III - Vânia Ribeiro de Castro, Técnico do MPU/Administração, matrícula 5280,

Presidente da Comissão. 
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